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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Nº 73/2018, , 
visando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL HATCH FABRICAÇÃO/MODELO 
2018/2018 (ZERO KM), MOTORIZAÇÃO 1.4, CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, 
CONFORME CONVÊNIO Nº 724/2018 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FAXINAL E A 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO., em favor da seguinte 
empresa: 
 

Fornecedor: CIAVENA - COMERCIAL ARAPONGAS DE VEÍCULOS NACIONAL LTDA 
CNPJ/CPF: 75.398.875/0004-35 
Endereço: AV. MINAS GERAIS, 1635, JARDIM APUCARANA, Apucarana, PR, CEP: 
86808-015 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 47.870,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e setenta reais) 
 

Ite
m 

Descrição Marca Unidad
e 

Quan
t. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 Automóvel 
Hatch 
Fabricação/Mod
elo 2018/2018 
(Zero Km), 
Motorização 
Mínima 1.4, 
Capacidade 5 
Passageiros, 
Potência Mínima 
de 88CV (E) 
85CV (G) 

VW FOX 
CONNE
CT 1.6 

UND 1 47.870,00
00 

47.870,
00 

 
Valor Total Homologado: R$ 47.870,00 
 

 O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 47.870,00 
(quarenta e sete mil, oitocentos e setenta reais); 

 As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o Edital. 
  

 
Faxinal, 24 de setembro de 2018. 

 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1862/2018 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 73/2018 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CIAVENA - COMERCIAL ARAPONGAS DE VEÍCULOS NACIONAL LTDA 
CNPJ Nº: 75.398.875/0004-35 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMÓVEL 
HATCH FABRICAÇÃO/MODELO 2018/2018 (ZERO KM), MOTORIZAÇÃO 1.4, 
CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS, CONFORME CONVÊNIO Nº 724/2018 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FAXINAL E A SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO URBANO.  
Valor Global: R$ 47.870,00 (quarenta e sete mil, oitocentos e setenta reais). 

DATA DE ASSINATURA: 24 de setembro de 2018. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 365 dias (um ano), podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 

Faxinal – Pr, 24 de setembro de 2018. 
 
 

 
YLSON ALVARO CANTAGALLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1813/2018 – INEXIGIBILIDADE Nº 
6/2018 – REPASSE DE RECURSOS A TITULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, DESTINADO 
AO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO DO 
ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA TEREZINHA KNOLL POMINI. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA ABRIGO INSTITUCIONAL VANIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI inscrita no CNPJ sob o n° 02.555.054/0001-49, neste ato, 
representada pela Sr, MOACIR POMINI, portador de CPF n° 090.182.479.87 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO 
AO CONTRATO N° 1813/2018 –INEXIGIBILIDADE Nº 6/2018 – REPASSE DE RECURSOS 
A TITULO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, DESTINADO AO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO DO ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a REPASSE DE RECURSOS A TITULO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL, DESTINADO AO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO DO ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1813/2018, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

11.002.08.241.0007.2060 3.3.50.43.00.00 442 1939 

11.002.08.241.0007.2060 3.3.50.43.00.00 1076 33939 

  
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO N° 
1813/2018 –INEXIGIBILIDADE Nº 6/2018 – REPASSE DE RECURSOS A TITULO DE 
SUBVENÇÃO SOCIAL, DESTINADO AO ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCO DO ABRIGO INSTITUCIONAL VÂNIA 
TEREZINHA KNOLL POMINI. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos cinco do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezoito. (05/10/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1610/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 96/2017 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO 
DE CAFÉZINHO E DEMAIS BEBIDAS QUENTES E ALIMENTOS DISTRIBUIDOS NOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 

LICITAÇÃO 
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O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA MERCAFORTE ALIMENTOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 04.884.704/0001-25 neste ato, representada pela Sr. LEANDRO CESAR 
DA SILVA, portador de CPF n° 029.728.029.50, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1610/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 96/2017 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO 
DE CAFÉZINHO E DEMAIS BEBIDAS QUENTES E ALIMENTOS DISTRIBUIDOS NOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que 
seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS À PREPARAÇÃO DE CAFÉZINHO E DEMAIS BEBIDAS QUENTES E 
ALIMENTOS DISTRIBUIDOS NOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1610/2017, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

06.001.04.122.0004.2020 3.3.90.30.00.00 111 01000 

06.003.04.122.0004.2024 3.3.90.30.00.00 129 01000 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N°1610/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 96/2017 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DE CAFÉZINHO E DEMAIS BEBIDAS 
QUENTES E ALIMENTOS DISTRIBUIDOS NOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos cinco do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezoito. (05/10/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1417/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 9/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚDE, PARA 
CONSULTAS E EXAMES NOS HOSPITAIS DE REFERÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA JOÃO ROBERTO RIBEIRO - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.639.171/0001-28 neste ato, representada pela Sr. JOÃO ROBERTO 
RIBEIRO, portador de CPF n° 089.642.788.95, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este  
I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 1417/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 9/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚDE, PARA 
CONSULTAS E EXAMES NOS HOSPITAIS DE REFERÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO nos 
termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LANCHES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO 

SERVIÇO DE SAÚDE, PARA CONSULTAS E EXAMES NOS HOSPITAIS DE 
REFERÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 1417/2017, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 961 494 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 941 3495 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 1021 32500 

10.001.10.301.0011.2044 3.3.90.30.00.00 936 33329 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N°1417/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE LANCHES, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS 
USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚDE, PARA CONSULTAS E EXAMES NOS HOSPITAIS 
DE REFERÊNCIA FORA DO MUNICÍPIO. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos cinco do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezoito. (05/10/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 13/2017 – PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 112/2017 – REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A 
PEQUENOS REPAROS EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
O MUNICIPIO DE FAXINAL Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa, situada à Avenida Brasil, 694 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.771.295/0001-07, neste ato devidamente representando pelo Prefeito Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. YLSON ÁLVARO CANTAGALLO, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade RG sob o n° 3.010.927-9 e inscrito no CPF/MF sob o n° 
453.674.859-87, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a EMPRESA LIDUARIO & SANTA ROSA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.498.716/0001-29 neste ato, representada pela Sr. ANDRE DA SILVA 
LIDUARIO, portador de CPF n° 047.494.199.07, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, firmam este I TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 13/2017 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017 – REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS E 
FERRAGENS DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS 
PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FAXINAL nos termos que seguem: 
 
OBJETO: 
 
O presente Contrato tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, FERRAMENTAS E 
FERRAGENS DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS EM IMÓVEIS E PRÓPRIOS 
PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO APOSTILAMENTO 
 
Com fundamento no art. 65, § 8º da Lei Federal nº 8666/93, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a inclusão de dotação orçamentária, passando este a vigorar 
da seguinte maneira: 
Considerando a dotação orçamentária, fica apostilado ao contrato nº 13/2017, nos termos 
que seguem: 
 

Classificação Categoria 
Econômica 

Código 
Reduzido 

Fonte 

11.002.08.244.0008.2068 3.3.90.30.00.00 1049 1940 
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CLAUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas DO CONTRATO 
N°13/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2017 – REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, 
FERRAMENTAS E FERRAGENS DESTINADOS A PEQUENOS REPAROS EM IMÓVEIS 
E PRÓPRIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FAXINAL. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, aos cinco do mês de outubro 
do ano de dois mil e dezoito. (05/10/2018). 
 
 

____________________________ 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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